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PICOS
PREFEITURA

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS - PIAUÍ

CNP.I: 06.553.804/0001-02 / tels: (89) 3415-4215/4217

DECRETO N° 01/2021, DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

''Dispõe sobre autorização para movimentação de
contas bancárias e dá outras providências."

O PREFEITO MUNICIPAL DE PICOS, ESTADO DO PIAUÍ, no uso das atribuições

que lhe confere o art. 101, inciso VI da Lei Orgânica do Município e amparado pela Legislação de

Organização Administrativa vigente.

DECRETA:

Art. 1" - Fica o Sr. GÍL MARQUES DE MEDEIROS-CPF: 029.928.923-00, juntamente

com a Sra, VIRLÂNDIA MARIA DE MOURA BARROS LEAL-CPF: 351.135.963-53, nomeados

para a movimentação das contas existentes e as que vierem a ser abertas, vinculadas aos seguintes

CNPJ/Órgãos:

02.289.047/0001-42 Secretaria Municipal de Educação

01,910.810/0001-48 Hospital Dia

01.632.094/0001-84 Secretaria de Saúde

06.553.804/0001-02 Municipio de Picos

13.490.516/0001-03 Fundo Municipal de Assistência Social

13.263.851/0001-79 Fundo Municipal de Iluminação Pública

18.561.620/0001-65 Fundo Municipal de Meio Ambiente

30.666.919/0001-80 FEPM - Fundo Especial dos Procuradores

10.193.819/0001-76 Fundo Municipal de Trânsito

10.221.170/0001-50 Departamento Municipal de Trânsito

34.424.863/0001-69 Fundo Municipal de Proteção e Defesa do Consumidor - FMDC

24.069.830/0001-33 Fundo Municipal de Cultura

Parágrafo único - A autorização de que trata o presente Decreto abrange, especificamente,

as seguintes operações;

I - 009 emitir Cheques;

II-010 abrir contas de depósitos;

III- 011 autorizar cobrança;
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